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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
. .::. 

I AUTOR: 
(DO SR. PEDRO FERNANDES) 

I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 
Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de 
Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

DESPACHO: 
15/0812000 - (As COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM)$'ldJl (/0 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 
COMISSÃO DATA/ENTRADA / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 2000 
(DO SR. PEDRO FERNANDES) 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 
Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE ~DUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional DECRETA : 

Art. 1°. Fica denominado ""Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o 
Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa tem por objetivo homenagear a figura do saudoso Prefeito Renato 
Cortez Moreira, um dos mais ilustres homens públicos do Município de Imperatriz. 

Nascido em 22.06 .1934, Renato Cortez Moreira foi Prefeito de Imperatriz em duas 
oportunidades, nos períodos de 31.01.1970 a 31.01.1973 e de 01.01 .1993 a 06.10.1993, quando teve 
seu mandato interrompido covardemente por assassinos, exatamente por contrariar interesses escusos 
e espúrios com os quais não concordava. 

Renato Moreira sempre demonstrou sua incansável disposição de lutar com dinamismo 
pelo desenvolvimento e progresso do Municípi~ com medidas de inegável importância para a região 
e , sendo assim, é que propomos dar ao Aeroporto de Imperatriz o nome de "" Aeroporto de 
Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" , como uma das formas de perpetuar a sua memória e seus 
relevantes serviços prestados ao Município, inclusive um dos lutadores para implantação desse 
aeroporto em Imperatriz-MA. 

Sala das Sessões, em ~ de agos o de 2000. 

f\,vap 
DE EDRO FERNAN ES 

G ER 3.17.23004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 23/10/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS119 -1 

GE R 317.23004-2 IJ UN/99) 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2000 

(\ 

Ru/ Omar Prudêncio da Silva 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J - RELA TORJO 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 2000 

Institui denominação ao aeroporto da 
cidade de Imperatriz - MA 

Autor: Deputado Pedro Fernandes 

Relator : Deputado Idelfonso Cordeiro 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado Pedro 
Fernandes, pretende instituir ao aeroporto da cidade de Imperatriz, no Estado do Maranhão, 
para "AEROPORTO DE IMPERATRIZ / RENATO CORTEZ MORERElRA" , como um 
tributo à memória de uma pessoa vítima do crime organizado instalado naquela unidade da 
Federação . Não se trata, porém, de uma pessoa qualquer, mas de Renato Cortez Moreira, 
Prefeito Municipal em exercício, barbaramente assassinado, à luz do dia, em plena vIa 
pública, nas proximidades de sua residência. 

Durante o prazo regimental , não foram apresentadas emendas. 

E o relatório . 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOT O DO R ELATOR 

o Estado do Maranhão, nas últimas décadas, foi surpreendido pela 
audaciosa atuação do crime organizado. Incontáveis vítimas, inúmeras famílias 
desamparadas, tudo isso, enraizou no seio da população local o clamor por uma atuação 
decidida do poder constituído. 

Renato Cortez Moreira, um dos mais ilustres homens públicos da 
cidade de Imperatriz, ousou imprimir uma administração efetivamente voltada para os 
verdadeiros interesses da população, a exemplo do que ocorreu quando da sua primeira 
gestão à frente da administração municipal, e isso lhe custou muito caro, pagou com a 
própria vida o fato de ter contrariado interesses espúrios com os quais não concordava . 

Renato, prestigiado político daquela cidade, era uma pessoa simples 
e de muitos amigos. Deixou para a sociedade local um exemplo marcante de trabalho e 
honestidade, binômio que deve ser cultuado por todos . O pouco tempo em que, pela 
segunda vez, esteve à frente da Prefeitura de Imperatriz, teve a oportunidade de imprimir 
toda sua capacidade de trabalho e, acima de tudo, levou para a administração municipal 
traços marcantes de sua personalidade, especialmente seu caráter e honestidade. 

A atuação destacada da CPI do narcotráfico, com os resultados 
apresentados no Estado, renovou as esperanças da população maranhense em que 
definitivamente se tenha banido a atuação do crime organizado naquela Região e, nesse 
sentido, Renato Cortez Moreira há de sempre ser lembrado como um mártir de um período 
que todos lutamos para suplantar. Um momento ímpar da união de esforços de todos os 
segmentos da sociedade organizada . 

2000. 
Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.446, de 

Deputado Idelfonso Cordeiro 
Relator 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 3.446-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.446/00, nos 
termos do parecer do relator, Deputado IIdefonço Cordeiro. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa, Pedro 

Fernandes e João Ribeiro - Vice-Presidentes, Aloízio Santos, Chico da Princesa, 
Mário Negromonte, Pedro Chaves, Roberto Rocha, Sérgio Barros, Sérgio Reis, 
Welinton Fagundes, Domiciano Cabral, Eunício Oliveira, João Henrique, José 
Chaves, IIdefonço Cordeiro, Damião Feliciano, João Cóser, Teima de Souza, 
Glycon Terra Pinto, Philemon Rodrigues, Raimundo Santos, Eujácio Simões e 
Edinho Araújo - titulares, e Silas Câmara, Sílvio Torres, Alceste Almeida, Carlos 
Dunga, Rubem Medina, Márcio Matos, João Tota, Olímpio Pires e De Velasco -
suplentes. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000 

GER 3 17.23004-2 (J UN/99) 



*PROJETO DE LEI N° 3.446-A, DE 2000 
(DO SR. PEDRO FERNANDES) 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 
Estado do Maranhão; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
(relator: Dep. ILDEFONÇO CORDEIRO.) . 

(ÀS COMISSÓES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 16/08/00 

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

• 
SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



Pu bliq ue-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em J I / 1c2..J 2000 Prcsid 'nte 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Of. P-143/00 Brasília , 22 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58 , caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de lei nO 3.446/00 - do Sr. Pedro 

Fernandes - que "denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o 

Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 

Atenciosamente ,~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446/2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a 
partir de 03 de abril de 2001 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2001 

02~~ 
Carla Rodrigues de Medeiros 

Secretária 

GE'-R 117 23 004·2 1.IlJN/99) 



, . ~ 
J. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 2000 

, 

1- RELATORIO 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz -
Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de 
Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

Autor: Deputado Pedro Fernandes 

Relator: Deputado Gastão Vieira 

o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo denominar 

"Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 

Estado do Maranhão. Busca-se, assim, prestar merecida homenagem à figura 

do saudoso Renato Cortez Moreira, que foi prefeito de Imperatriz por duas vezes . 

No prazo regimental , não foram receb idas emendas . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Renato Moreira foi um homem de bem e um político, bem 

intencionado. Lutou incansavelmente pelo desenvolvimento e pelo progresso de 

Imperatriz. Morreu covardemente assassinado , exatamente pela recusa de 

compactuar com interesses escusos e espúrios. 

12092 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Projeto de lei nO 3.446, de 2000, já recebeu parecer 

favorável na Comissão de Viação e Transportes, sob o argumento , entre outros , 

de que "a atuação destacada da CPI do Narcotráfico, com os resultados 

apresentados no Estado, renovou as esperanças da população maranhense em 

que definitivamente se tenha banida a atuação do crime organizado naquela 

Região e, nesse sentido , Renato Cortez Moreira há de sempre ser lembrado 

como um mártir de um período que todos lutamos para suplantar". 

Por haver razões de sobra para apoiarmos a proposta de 

homenagem ora sob análise , o voto é pela aprovação. 

Sala da Comissão , em . .2 S de -' / /L de 2001 . 

~~~ 
De tado Gastão Vieira 

Relator 

103590.00.036 

12092 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 3.446-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
3.446-A/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Gastão Vieira. 

E~tiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Atila Lira , Dino Fernandes e Celcita Pinheiro, Vice­
Presidentes; Alcione Athayde, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Grossi , 
Flávio Arns , Gastão Vieira , Ivan Valente , João Matos, Luis Barbosa, Marisa 
Serrano, Miriam Reid , Nelo Rodolfo , Osvaldo Biolchi , Pastor Amarildo , Paulo 
José Gouvêa, Paulo Lima, Professor Luizinho, Wolney Queiroz e Zezé Perrella. 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2001 

I I 0 . ~ ,~ 

Deputado DINO FERNANDES 
Presidente em exercício 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.446-8, DE 2000 
(DO SR. PEDRO FERNANDES) 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 
Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃ9 E TRANSPORTES; DE_ EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial e 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



*PROJETO DE LEI N° 3.446-8, DE 2000 
(DO SR. PEDRO FERNANDES) 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 
Estado do Maranhão; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação (relator: Deputado Ildefonço Cordeiro) ; e da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação (relator: Deputado Gastão Vieira). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 16/08/00 
Parecer da Comissão de Viação e Transportes publicado no OCO de 23/11/2000) 

e 
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TER~ .. ,O DE RECEBIMENTO DE EI\'1ENDAS 

DRnJcTI"\ DC I CI MO 'l A A SinO r ,_ L.. _ L.. L.L..I I" ~ ....... IV 

Nos termos do art. 119, caput e inciso! do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/05/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, n~o foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da comi~, em ~e maio de 2001. 

C/~, C~f«.· . ~ 
SErGIO SAMPAIO CONSTR IRAS DE r.Lr~EIDA 

, l Secretário 

GER 317 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cio n° 46/01 - CECD 
Pub lique-se. 
Em 15/05/01 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P- 46/2001 Brasília, 25 de abril de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 3.446-A/2000, 
do Sr. Pedro Fernandes, que "denomina 'Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato 
Moreira' o Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão" , para publicação da 
referida proposição e do parecer a ela oferecido . 

Atenciosamente , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 

( 

Deputado Dino F nandes 
Presidente em exerc íc io 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/OO) 



.. 
)( .. u o 

o 
o 
N -<Oco ;T"" 
M 

0° ., Z 
~ -J 
.3 0.. 

-

, . . \ r, 

" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

• 
I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.446, DE 2000 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz -
Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de 
Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

Autor: PEDRO FERNANDES 

Relator: Deputado PAES LANDIM 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Deputado 

PEDRO FERNANDES, que tem como escopo dar a denominação de "Aeroporto 

de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" ao Aeroporto de Imperatriz, no Estado 

do Maranhão. 

Em sua justificação, o nobre autor ressalta que a iniciativa 

tem por objetivo homenagear a figura do saudoso Prefeito Renato Cortez Moreira 

que governou Imperatriz em duas oportunidades e, segundo ele, é um dos mais 

ilustres homens públicos do Município de Imperatriz. Escreve o autor: "Renato 

Moreira sempre demonstrou sua disposição de lutar com dinamismo pelo 

desenvolvimento e progresso do Município, com medidas de inegável importância 

para a região. " 

De competência conclusiva das comissões permanentes, a 

matéria foi examinada, no mérito, pela Comissão de Viação e Transportes e pela 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto, que a aprovaram, unanimemente, 

sem emendas. 

26786 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111 , a) , cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei n° 3.446, de 2000. 

o projeto atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais 

normas constitucionais de cunho material . 

No que se refere ao aspecto de juridicidade, há de se 

afirmar que o projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico 

em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto da 

proposição nos parecem acertadas, estando plenamente em acordo com o 

mandamento da Lei Complementar nO 95, de 1998, que trata das regras de 

elaboração das leis. 

Isto posto, nosso voto e pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3446, de 2000. 

? 

Sala da Comissão, em 30 de ..-"")-Y"l.a.- ~ v de 2001 . 

~rA 
Deputado PAES LANDIM 

Relator 

106052 

26786 

GER 3 1723004-2 IJUN/99l 
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CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.446-B, DE 2000 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de 
3.446-B/00, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paes Landim. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

pela 
Lei n° 

1 naldo Leitão - Presidente, Osmar SetTaglio - V ice­
Presidente, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Murilo 
Domingos, Nelson Marchezan, Ricardo Fenaço, Antônio Carlos Konder Reis, 
Jaime Martins, Moroni Torgan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Vil mar Rocha, Coriolano Sales, Roland Lavigne, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Edmar Moreira, Eurico 
Miranda, Sérgio Miranda, Fernando Coruja, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, 
Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Edir 01iveira, Léo Alcântara, Luiz Antônio 
Fleurv. Átila Lins. Luís Barbosa. Mauro Benevides. Nelo Rodolfo . 

.,; . '" '" .. -' 

Themistocles S~mp~io, Wilson S~ntos e ()rl~nclo F~nt~771nl. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 200 I 

-.-
,Deputado INALDO LEITAO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.446-C, DE 2000 
(DO SR. PEDRO FERNANDES) 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 
Estado do Maranhão ; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
(re lator: Dep. ILDEFONÇO COR_DEIRO) ; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relator: Dep. GASTA0 VIEIRA) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa (relator: Dep. PAES 
LANDIM) 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃQ E TRANSPORTES; DE _ EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , li ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto In icial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parece r do relator 
- parece r da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.446-C, DE 2000 
(DO SR. PEDRO FERNANDES) 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 
Estado do Maranhão; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
(relator: Dep. ILDEFONÇO CORPEIRO) ; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela 
aprovação (relato r: Dep. GASTA0 VIEIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa (relator: Dep. PAES 
LANDIM) 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃQ E TRANSPORTES; DE _ EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 16/08/00 

1i1..areceres das Comissões de Viação e Transportes,' e de Educação, Cultura e Desporto 
. blicados nos OCOs de 23/11/00 e 26/04/01, respectivamente) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 446-D, DE 2000 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz 
Prefei to Rena to Moreira" o Aeroporto 
de Imperatriz, no Estado do Maranhão . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica denominado "Aeroporto de Impera triz 

Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no Estado 

do Maranhão. 

blicação. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, I i' o C; _ 001 

-
-

! -Deputado INALDO LEITAO 
( Presidente 

"--

/-
I 

Deputado FE~ 
Rel;::1!to"'/ 

<I 

CORUJA 

GER 317 .23004-2 (JUN/99) 

.. 
" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTrçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.446-D, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 
3. 446-C/00. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral , André Benassi, 
Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Cezar Schirmer, Coriolano 
Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, 
Fernando Gonçalves, Gerson Peres, lbrahim Abi-ackel , Jaime Martins, José 
Antonio Almeida, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo 
Domingos, Nelson Trad, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato 
Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, 
Átila Lins, Átila Lira, Claudio Cajado, Df. Benedito Dias, Léo Alcântara, 
Odílio Balbinotti, Orlando Fantazzini , Osvaldo Reis, Ricardo Rique e Wilson 
Santos . 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

<, 

-,. 
• .• I 
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PS-GSE/ Cf 6/ /01 Brasília, ..s de C-..;{-U~ ('o de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n ° 3.446, de 2000, da Câmara dos Deputados, que "Denomina 

"Aeroporto de Imperatriz Prefei to Renato Moreira" o 

Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão" , de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

Deputado S 

Primei 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Of íc i o PL da Câma r a 
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Denomina "Aeroporto de Imperatriz 
Prefei to Rena to Moreira" o Aeroporto 
de Imperatriz, no Estado do Maranhão . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica denominado "Aeroporto de Imperatriz 

Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no Estado 

do Maranhão. 

Art. 2 0 Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, {)5 de de 2001 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJ DELEIN 0 3 . 446 de 2 O O O • 
, seçÃo DE SINOPSE 

EMENTA " 

Denomihà "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imp~ . , 
... ", . \ \ 

ratriz, no Estado do Maranhão. 

ANDAMENTO 

09.08.00 

15.08.00 

25 . 09 . 00 

19.10.00 

20.10.00 

31.10.00 

22.11.00 

28.03.01 

CDI 3. 21 .01.040·0 (NOV/99) 
---r --

PLENÁRIO 

Apresentação e leitura do Projeto . 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Viação e Transportes; de 

e de Constituição e Justiça r de Redação 
OCO J11_0~, (O O, p6g.ywg8; col.~ 

. . .. ... .. . . 

COORDENAÇÃO DECOMISSOESPERMANENTES 
Encaminhado i Comissão de Viação e Transportes. 

COMISS~O DE VIAÇAO E TRANSPORTES 
Distribuido ao relator, Dep. ILDEFONÇO CORDEIRO. 

CO::ISSÃO DE VIAÇ~O E TRANSPORTES 

. 

Educação, ,' Cul tura e Desporto; 

(Art. 54) - Art. 24, lI. 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes a partir de 23 .10.0U. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Aprovado unanime mente o parecer favorável do r elator , Dep. ILDEFONÇO CORDEIRO. 
(PL 3.446-A/OO). 

BCDJ31._fL I.-ªº-. P~g. 5 9 9t 3, Col. 
EDUCAÇ~O , CULTURA E DESPORTO 

O/k 
COMIssM DE 
Distribuido ao relator, Dep. GASTÃO VIEIRA. 

VI DE VERSO ••...••••..•.. . 

AUTOR 

'PEDRCt f~DES--~ 
(PSD-MA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

, 



AN D AME N IO 

03.04.01 

10.04.01 

25.04.01 

07.05.01 

14.05.01 

22.05.01 

13.06.01 

13.06.01 

-------

PL. 3446/00 (verso da f o lha 01). 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO; CULTURA E DESPORTO 

Pra zo para apresentação de eme ndas: 05 sessõe s. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO; CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

CO~IIS SAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relat or, Dep. GASTA0 VIEIRA. 
(PL. 3.446-B/00). 

COmSSAODE. CONSTITUIÇAO E JU~TIÇA E DE REDA CAO 
Di s tribuido ao r e l a tor, Dep. PAES LANDIM. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessõ~s. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Aprovado unanimemente o parecer do 
juridicidade e t é cnica legislativa. 

MESA (ART 1 GO 24, I NC I 50 I I 00 R I) 

E DE REDAÇÃO 
relator, De p. PAES LANDIM, pe la constitucionalidade , 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Viação e Tra~5p0rtes, pela aprovação; da Comissão de Educa 

ção, Cultura e Desporto, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela const i t ucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL 3.446-C/00). 

• 
CONTINUA ................ . 

, 



CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

PROJETO . 3 . 446/00 e l tinuaçãO Fo 1 ha 02 CEL . S'eç ão de Sinopse 

ANDAMENTO 

14.08.01 

04.09 . 01 

1 8 .0 9 . 01 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2':' do RI (05 sessões) de: 14 a 21 .08.01 . 

MESA 
Of SGM-P 10 91/ 01, à CCJR , encaminh ando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, 
parágrafo quarto e artigo 24 , 11 do RI . 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unan i me d a r edação fi nal , oferec i da pelo relator , Dep Fernando Coruja. 
( PL . 3 446 - D/00) 

MESA 
Remessa ao SF, at r avés do of PS-GSE/ 

CDI3 2101041 -8 (MAI/ 93 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.446-C, DE 2000 

(Do Sr. Pedro Fernandes) 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 
Estado do Maranhão; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
(relator: Dep. ILDEFONÇO CORDEIRO); da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela 
aprovação (relator: Dep. GASTÃO VIEIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: Dep. PAES 
LANDIM) 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

. - termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional DECRETA: 

An. 1°. Fica denominado -Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato 
Aeropono de Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

• 

An. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFlCAÇ.Ã.O 

Moreira" o 
• &. _ .... -

, ~ -.. . ~ . ~_ . 

A presente iniciativa tem por objetivo homenagear a figura do saudoso Prefeito Renato 
Correz Moreir:>. um dos mais ilustres homens públicos do Município de lmpe:attiz. 

Nascido em 22.06.1934, Renato Conez Moreira foi Prefeito de Imperatriz em duas 
oponuniàades. nos períodos de 31 .01 . 1970 a 31 .0 1. 1973 e de 01. 01 .1993 a 06.10.1993, quando teve 
seu mandato interrompido covardemente por assassinos, exatamente por contrariar interesses escusos 
e espurios com os quais não concordava . 

. Renato Moreira sempre demonstrou sua incansavel disposição de lutar com dinamismo 
pel o desenvolvimento e pro!!resso do Municip;o, com mediqas .de in~ável ·,impo0ãncia para a rebrião . .. .. . .. - . . . ... . . . '. . . . 

e, sendo assim, é que propomos dar ao Aeropono de Imperatriz o nome de ... Aeroporto de 
Imperatriz - Prefeito Renato Moreira ~, > como uma das formas de perpetuar a sua memória e seus 
relevantes serviços prestados ao Município, inclusive um dos lutadores para implantação desse 
aeropono em Imperatriz-MA. 

Sala das Sessões, em é1 de agos1o de 2000. 

(I . . 

Lv (jp l- ---. 

DE EDRO FERl'\ANDES 

- -
COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446/00 
. . --~ 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

, 
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apresentaçao de emendas, a partir de 23/10/00, por cinco sessoes~ 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

-
1- RELATORIO 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2000 

RuY- Ornar Prudêncio da Silva 
Secretário 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado PedrÇ) 
Fernandes, pretende instituir ao aeroporto da cidade de Imperatriz. no Estado do Maranhão, 
para "AEROPORTO DE IMPERATRIZ / RENATO CORTEZ MOREREIRA", como um 
tributo à memória de uma pessoa vítima do crime organizado instalado naquela unidade da 
Federação. Não se trata, porém. de uma pessoa qualquer, mas de Renato Cortez Moreira. 
Prefeito Municipal em exercício, barbaramente assassinado, à luz do dia, em plena via 
pública. nas proximidades de sua residência. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

E o relatório . 

_ .. .........-
11 - VOTO DO RELATOR 

O Estado do Maranhão, nas últimas décadas, foi surpreendido pela 
audaciosa atuação do crime organizado. Incontáveis vítimas, inúmeras famílias 
desamparadas, tudo isso, enraizou no seio da população local o clamor por uma atuação 
decidida do poder constituído. 

Renato Cortez Moreira, um dos mais ilustres homens públicos da 
cidade de Imperatriz, ousou imprimir uma administração efetivamente voltada para os 
verdadeiros interesses da população, a exemplo do que ocorreu quando da sua primeira 
gestão à frente da administração municipa~ e isso lhe custou muito caro, pagou com a 
própria vida o fato de ter contrariado interesses espúrios com os quais não concordava. 

Renato, prestigiado político daquela cidade. era uma pessoa simples 
e de muitos amigos. Deixou para a sociedade local um exemplo marcante de trabalho e · 
honestidade, binômio que deve ser cultuado por todos. O pouco tempo em que, pela 

':Segunda vez. esteve à frente da Prefeitura de Imperatriz. teve a oportunidade de imprimir 
toda sua capacidade de trabalho e, acima de tudo, levou para a administração municipal 
traços marcantes de sua personalidade. especialmente seu caráter e honestidade. 
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A atuação destacada da CPI do narcotráfico, com os resultados 

apresentados no Estado, renovou as esperanças da população maranhense em que 
definitivamente se tenha banido a atuação do crime organizado naquela Região e, nesse 
sentido. Renato Conez Moreira há de sempre ser lembrado corno um mártir de um periodo 
que todos lutamos para suplantar. Um momento ímpar da união de esforços de todos os 
segmentos da sociedade organizada. 

2000. 
Somos, ponanto, pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.446, de 

---------------~~ - ( ~--:=;:I .. ,...~ 

Deputado Idelfonso Cordeiro 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reumao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.446/00, nos 
tennos do parecer do relator, Deputado IIdefonço Cordeiro. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa, Pedro 

Fernandes e João Ribeiro - Vice-Presidentes, Aloízio Santos, Chico da Princesa, 
Mário Negromonte, Pedro Chaves, Roberto Rocha, Sérgio Barros, Sérgio Reis, 
Welinton Fagundes, Domiciano Cabral, Eunício Oliveira, João Henrique, José 
Chaves. lIdefonço Cordeiro, Damião Feliciano, João Cóser, Teima de Souza, 
Glycon Terra Pinto. Philemon Rodrigues, Raimundo Santos, Eujácio Simões e 
Edinho Araújo - titulares, e Silas Câmara, Sílvio Torres, Alceste Almeida, Carlos 
Dunga, Rubem Medina, Márcio Matos, João Tota , Olímpio Pires e De Velasco -
suplentes. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000 

• 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446/2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a 
partir de 03 de abril de 2001 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

--

, 

.1""':.... RELATaRia 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2001 

cJ · 
r · 
I) .5~.I\ 

Carla Rodngues de Medeiros 
Secretária 

o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo denominar 

"Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 

Estado do Maranhão. Busca-se, assim, prestar merecida homenagem à figura 

do saudoso Renato Cortez Moreira, que fo i prefeito de Imperatriz por duas vezes . 

No prazo reg imental , não foram recebidas emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Renato Moreira fo i um homem de bem e um politic~ bem 

intencionado. Lutou incansavelmente pelo desenvolvimento e pelo progresso de 

I mperatriz. Morreu covardemente assassinado, eXôtamente pela recusa de 

compactuar com interesses escusos e espúrios. 

5 
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o Projeto de Lei nO 3.446, de 2000, já recebeu parecer 

favorável na Comissão de Viação e Transportes, sob o argumento, entre outros, 

de que "a atuação destacada da CPI do Narcotráfico, com os resultados 

apresentados no Estado, renovou as esperanças da população maranhense em 

que definitivamente se tenha banida a atuação do crime organizado naquela 

Região e, nesse sentido, Renato Cortez Moreira há de sempre ser lembrado 

como um mártir de um período que todos lutamos para suplantar". 

Por haver razões de sobra para apoiarmos a proposta de 

homenagem ora sob análise, o voto é pela aprovação. 

Sala da Comissão, em -2 5 de ~J.;-~ de 2001 . 

.7'~~ 
Deg,cltado Gastão Vieira 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reuntao ordinária realizada hoje aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei n.Q 

3 .446-A/2000 , nos termos do parecer do Relator, Deputado Gastão Vieira. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 

Mares Guia, Presidente; Átila Lira, Dino Fernandes e Celcita Pinheiro, Vice­
Presidentes ; Alcione Athayde , Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Grossi , 
Flávio Arns , Gastão Vieira , Ivan Valente , João Matos, Luis Barbosa, Marisa 
Serrano, Miriam Reid , Nelo Rodolfo, Osvaldo Biolchi , Pastor Amarildo , Paulo 
José Gouvêa, Paulo Lima, Professor Luizinho , Wolney Queiroz e Zezé Perrella. 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2001 

1.., " í' 
._{ \.{\.\.~ ---

Deputado DI NO FERNANDES 
Presidente em exercício 

• 

• 



COMISSÃO D~ CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇ~ E DE REDAÇÃO 

TE~MO DE RECEBIMENTO DE EI\'IENDAS 
, . 

PROJETO DE LEI N° 3.446/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do-Regimento ---... 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 

, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de .emendas a partir de 14/05/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da comi~- , em 21 de maio de 2001. 
- ~ 

>4ú~ 
SEF-GIO SAMPAIO CONSTRéÍRAS DE ~L~EIDA 

! 1 Secretário 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Deputado 

PEDRO FERNANDES, que tem como escopo dar a denominação de "Aeroporto 

de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" ao Aeroporto de Imperatriz, no Estado 

do Maranhão. 

. Em sua justificação, o nobre autor ressalta que a iniciativa 

tem por objetivo homenagear a figura do saudoso Prefeito Renato Cortez Moreira 

que governou Imperatriz em duas oportunidades e, segundo ele, é um dos mais 

7 
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ilustres homens públicos do Município de Imperatriz. Escreve o 'autor. -Renato 

Moreira sempre demonstrou sua disposição de lutar com dinamismo pelo 

desenvolvimento e progresso do Município, com medidas de inegável importância 

para a região." 

De competência conclusiva das comissões permanentes, a 

matéria foi examinada, no mérito, pela Comissão de Viação e Transportes e pela 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto, que a aprovaram, unanimemente, 

sem emendas. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, não • 

foram apresentadas emendas ao projeto. 
' . . 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei n° 3.446, de 2000. 

o projeto atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais 

normas constitucionais de cunho material. 

No que se refere ao aspecto de juridicidade, há de se 

afirmar que o projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico 

em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto da 

propOSlçaO nos parecem acertadas, estando plenamente em acordo com o 

mandamento da Lei Complementar nO 95, de 1998, que trata das regras de 

elaboração das leis. 



Isto posto, nosso voto é pela con?titucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3446, de 2000. 
:;) . 

Sala da Comissão, em 30 de ~ 

~(f'v 
Deputado PAES LANDIM 

Relator 

m - PARECER DA COMISSÃO 

de 2001. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e · técnica - legislativa do Projeto de Lei n° 
3.446-B/00, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paes Landim. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Osmar Serraglio - Vice­
Presidente, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Murilo 
Domingos, Nelson Marchezan, Ricardo Ferraço, Antônio Carlos Konder Reis, 
Jaime Martins, Moroni Torgan., Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Vilmar Rocha, Coriolano Sales, Roland Lavigne, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Edmar Moreira, Eurico 
Miranda, Sérgio Miranda, Fernando Coruja, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, 
Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Edir Oliveira, Léo Alcântara, Luiz Antônio 
Fleury, Átila Lins, Luís Barbosa, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, 
Themístocles Sampaio, Wilson Santos e Orlando Fantazzjni . 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2001 

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Edi toração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

.,. , " 
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(SF) Brasília, em I 'I de março de 2003 . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 98 , de 200 I (PL nO 3.446, de 2000, na Câmara 
dos Deputados) , sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e 
transformado na Lei n° 10.642, de li de março de 2003 , que "denomina 'Aeroporto de 
Imperatriz - Prefeito Renato Moreira ' o Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão". 

Atenciosamente, 

/ 

• 
/ 

PR tMEIRA-SECRETARIA 
E m I ).. i _I _3. J .JjJQ'j 

De ordem, ao SenhOr Settêt'rlo. 
Geral da "',e a, para 85 devidas 
provld' 

AN 1 DOS SANTOS 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acf/plcO 1-098 

.nador RO MEU TUMA 
Primeiro - Sec:re tárlo 



• 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito 
Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 
Estado do Maranhão. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica denominado "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato 
Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 
/ .!J de fevereiro de 2003 

~--~. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

vpl/plcO 1-098 
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Aviso nQ 22 3 - SUP ARlC. Civil. 

Brasília, 11 de março de 2003 . 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 98, de 2001 

(d13.446/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10 . 642, de 11 de março de 
2003 . 

Atenciosamente, 

\ç }/\; 
JOSÉ\ )lRCEU 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

. . 



• 

, . 

Mensagem nº 69 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato 

Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão" . Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10.642, 

de 11 de março de 20 03. 

Brasília, 11 de março de 2003 . 
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Lei: 

LEI Nº 10 .642 , DE 11 DE MARÇO DE 2003. 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz -
Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de 
Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 º Fica denominado "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o 
Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de março de 2003; 182º da Independência e 115º da República . 
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Aviso nQ 223 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília. 11 de março de 2003. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 98, de 2001 

(nQ 3.446/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10. 642, de 11 de março de 
2003 . 

Atenciosamente, 

~}'\r 
JOSE DIRCEU 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 69 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato 

Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10.642, 
de 11 de março de 2003. 

Brasília, 11 de março de 2003 . 
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Lei: 

LEI Nº la .642 , DE 11 DE MARÇO DE 2003. 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz -
Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de 
Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1 º Fica denominado "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o 
Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, II de março de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 
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Denomina "Aeroporto de Imperatriz 
Prefei to Renato Moreira" o Aeroporto 
de Imperatriz , no Estado do Maranhão. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica denominado "Aeroporto de Imperatriz 

Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no Estado 

do Maranhão. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 0.5 de 0ulubro de 2001 

( 

& 



.-
/55N /676-23J9 

EMENTA: CON1:::7lUCIONA l.. MAGI STRADO . PENAS 
DISCIPLINARES. COMP NClA DO TRIB UNAL c.F.. an . 93. 
X. an. 96. I. 8 . Lei Complementar 35. de 1979 - LOMAN - ans. 40. 
42. parág . UflICO. 46 e 48. 

L . Aos TribunaIs compclt'. pnv3t lvamentc. e laborar seu, 
rC~!lmentos mIemos, dispondo sobre a competência l' o fUnCIOna· 
I11cnw do ... respecuvos 6rgãos Jun s<i!c lOn.lI .. L' admml~tratl\'o~ C f:. 
an Q6. I. a A competência e o tunclOnaml'lllll d o Consc lh() ~ lI r)(:n pr 
d:l Magistratura devem ser estabelec idas pelo 1 nbu na l dL' JU~t1 Ç d. elll 
rcg lnlenlo mterno. 

li . - As penas de advenénCl3 C' dt' ccn, ura são aplicáve l' ao", 
JU I/.CS d t.: I ~ grau, pelo Tn,bunal. pclo vo to da m alOna ahsolutJ de seu \ 
me mbros . C .l· .. art . 93. X. 

li' . Recepção. pela CF/~ ~. da LOMAN . Le i OrgânH.: a d,1 
Ma~ostraIU[a ' c.F. . an. 93. 

IV . O s regImentos lOtemos do ... Tnbunals cstabelecerall o 
procedime nto para a apuração de faltas pUlllvels co m advenê nc I3 ou 
cen ~ura . LOMAN , art . 48. 

V. • Regime nto Interno, artl20S 37 e: 40: inconstituc ionaiS em 
lace do art . 96, 1. a , da Constituição Federal (malOna.J . Voto do 
Re lato r: empresta-se i.nterpretação conforme a ConstltUlção para es· 
tahelecer que c itados artlgos 37 e 40 dlum respeito apenas as penas 
de advertênCia e censura . 

VI. . ADIn não conhecida em parte e, .na parte conhecida. 
Julgada procedentc . 

Secretana dc ApoiO aos Julgamentos 
C ARLOS ALBERTO CANTANHEDE 

Sec re tán o 

(Of EI. o' 603/2003) 

o 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 10.642, DE " DE MARÇO DE 2003 

Denomina "Aeroporto de Imperatn l . Prc· 
feito Re nato Moreira" o Aero~)J'to de Im· 
pcratnz, no Estado do Maranhão . 

P R ESI D ENTE D A R E P ÚBL I CA 
Faço saber que o Congresso Nac ional dec reta e eu sanCIOno 

a "cgulOtc LeI : 

An . I! Fica dcnonunado "Aeropono de Imperalnz . Prdcllo 
Re nato Morelr3" o Aeroporto de I mperatn 7., no Estado do Maranhão. 

An . 2'! Esta Lei en tra em vigo r na data d I.: sua pubhcaçã(l. 

BrasílJa, 11 de março de 2003: Is r da Indepcndê nc l3 e 115' 
dJ Repúhlu.::a . 

, , 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
José \ ;r xa..: Filho 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Imprensa Nacional 

http://www.in.gov.br e-mail: in@in.gov.br 
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF 

CNPJ: 04196645/0001-00 
Fone: 0800-61 9900 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República 

JOSÉ DIRCEU DE O LI VEIRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA 
D iretor-Geral 
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Publicaçã~ d e atos no rmat ivos 

ANTONIO fÚCIO DE MEr-iDONÇA NETO 
Coordenador-Geral de Publicação e D ivulga~ão 

-~ . 
VALDECI MEDEIROS 
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Diário Oficial da União - Seção 1 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA P KOV ISÓKIA 1'0 109. DE 11 DE MA RÇO DE 200.' 

Auton /;t \1 Podn l:\CC UI IVO a conct"d l.'"r 
... uh\ l.'"II~ • .IU CCO llO lll ll"d a CumpauJ1I3 dl' :--. ...1 . 
\cgação do São hilnClscll . FRANAVI-: 

() P HES IDENTE DA HEPllH I.I CA , no uso da alnhul ~ . 1() 
que Ih\.' conkrl' () ;111 ( ) ~ d3 Con" tllU lç:lO. adota a seguinte" M edlu.1 
Pnl\ I\On ;l. com !( lr,,1 dl' k l 

An I " I~ l\.: a n Poder I-: , ccutl vo aUlOn7.ado a conceder liIuh· 
vc nçôe ~ e COl1UIlIII.: iI ... par.1 d cobcnura de: déflCll de man utenção da 
Co mpanhia lk Navegação do São rranclsco . FRANAV E, alé :\ I Ik 
dCLCmbro de 200.1 

An . 2! Esta Med ida ProvIs6na entra em vigor na data de sua 
puhllcação. 

Bra~íha . Ii de março de 2003: 182! da Independência c 11 5-
d.1 Repúhlu.: ;, 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Anderson Adauto Pereira 

OEC KETO N" HIJ. DE 11 DE MA RÇO DE 2003 

RC1! ulamenta o Conselho NaCIOnal de Rc> 
('u;~o~ HldnCO~, I.: da outras prov ldê nc l a~ . 

() P RESIDENTE DA REPÚBLICA. 0 0 uso das atnbUiçõcs 
que: lhe conkre tl an 84 . InClSO~ IV e VI, aJinea "a", da ConstJIul(l"·ão. 
e le ndo e: 1Il VI \t :l () dl \~ 1\1O na, l...c ls n~ 9.433. de 8 de Janc lro dt! 
1997. c 9.9X4. de' 17 de Julho de 2000, 

DECKETA : 

An I" O COll'.clho NaCIOnal de Recursos Hídncos. órgão 
consultl\ o e ue hhcratlvo, Integrante da cstrutura reglmcntal do MI­
Ill,t é n n do Me u) Amhlente, tem por competênCIa : 

I - prolllO\ l" a ar\i culação do planejamento de recur~o" hí· 
unrll' eOlll 0 ' p l:Ill t.:j,ulle: ntO!) n:1CiOnal. rcg lOnaJs. e~ t adual " e: do" 
'l'll)n' ~ U' U.lfll". 

II - arhl\ rar. l'm última instânc ia adminIstrativa. os confl uas 
nlstentc" ~ I.:ntrl' C.on,l'lhu, Estad uaJs de Rec ursos Hídncos: 

III . uchhl'r.lr .. obre o, proJeto" de aproveitamento de rc­
cllr,o" hldncO\ . ('U):! ' rq-.e:reUS\0cS exu-apolc m o âmbllo dm. E"tado" 
l'lIl que "n;l (l ImpLtnt:ldo, . 

IV - dchhc rar \ohre as quest ik~ que lhe tenham Sido en­
caminhadas pclo!- CUIl 'clh o<; t \ taduaJs de: Recursos Hídncos ou pelos 
Comité" dl' Hill'l 3 tlidrog.rarlca . 

V . analisar propostas dc altera,';lo da leg islação pertmcnte a 
recursos hídfl(;o~ e à Pohtlca NaCional dI.: Rec ursos Hídncos: 

\' 1 . es tahclccer diretrizes complementares para ImpJcmcn. 
tação da Po htlca NaCIlllld.J de Recu rso\ I h dncos. apltcação de seus 
m, trumento \ e atua,'j o do SI 'i tema t\ ac mnal de GerencIamento de 
Rec ursos Hidncm. . 

VII . apro""r proposta~ de m<,\\lul \'ào do .... Comités dc BaCias 
Hl(uográflca .... e est:1hclecer cn tenos gc ral ~ para a claooraçãCl de seus 
rcgimenlO~, 

VIII . dclihcrar sohre us rt!cur .. m adilllOlsU-atlvos que lhe: 
forem IOterpostos: 

IX . acompanhar a eJ:ecução e aprovar o Plano Naelonal de 
Recursos Hidncos e determinar as proVidênCias neçessánas au cum· 
pnmento de suas metas; 

x . estabe lecer critérios gerais para outorga de dIreitO de m u 
de recursos hídriCOS c para a cobrança por seu uso : 

XI . aprovar o enquadramento dos corpos de água em ela"· 
~C"s. em consonânc ia com as rurcU11..es do Conselho NaCIOnal do MeiO 
Ambientc . CONAMA e de acordo com a classificação estabeleCIda 
na legislação amblcntal : 

XII . fonnular a Polftica Nacional de Recursos Hídricos nos 
termos da lei o' 9.433, de 8 de janeiro de 1997. e do art . 2' da Lti 
o' 9.984 . de 17 de julho de 2000: 

xm - manifestar-se sobre propostas eocaminhadas pela 
Agênc ia NaCional de Águas. ANA. relallvas ao estabelecimento de 
tnceoUvos, InclUSive financeiros, para a conservação qualitatlva e 
quanulauva de recursos hfdncos... nos termos do inciso XVIl do art. 4! 
da Lei o' 9.984, de 2000: 

XIV - definir os valores • serem cobrados pelo uso de re­
curso. hldricos de dodú'nio,da Unilo, nM tenn", .do inciso VI do Irt. 
4' da Lei o' 9 .984, de 2000; 

NU 49. quana-feira. 12 de março de 200:; 

XV . defin ir. e m aruculação com 0 0.:; Cornués de BaCia H I ' 

drográfl ca. as pnondadcs de aplicaçflo d ll" re..: ursos a que se rekrl' () 
caput do an o 22 da Lei n! 9 .433, de 1')97, nu" termos do § . .p do an 
21 da Lei o' 9 .984. de 2000 : 

XVI · auton /.ar a cnação da" A!!ênCl.:t \ de Agua. IH' " Il' nlHl .... 
do paragral o UIll ('O do art 4 2 e d I) an 4 "' da LCI n- I.} -O .t de IlI!)'"! 

XVII · deliberar sobre as acurnulaçõco::.. denva\·{l\.' <; . capta\'{)(" 
c lançamentoo::. de pouca e:\pressão, para d c tlo d r l<;c ll\'ão da ohn · 
23tonedade de ou torga de dlre ilo .... de u .... ,) lk rel'u r"(l~ hldm:o .... lk 
dom íllLo d:t Un ião. nu:- termos do 1Ol"l "1) \ d l) art . ,:-; d,j I.L'1 n ~ I.) .p. "\ 
de 1997. 

XV III · manlfestar· sc 500rc 00::. PCdldl'" de ampliação d lh 

prazos para as outorg .a ~ de direito dl: u,n lll' recur"o .... h idn rm dl' 
domíniO da União, estabelecidos no .... IDCI' \" 1 e fi do an S" e "l'U ~ 
2' da lei o' 9 .984 . de 2000: 

XIX · delegar, quando coutx:r. pN pra70 de tl!nlllnado . 11\1" 
tcnnos do art . 5 1 da Lei n! 9.433. de l l)lj7. aos consórciO:- e a ... · 
soc lações mtcnnunic ipais de bacla <; hidrográfi cas. com autonom ia 
administrativa e financeira. o CXernL'H) d l' lunçõc:- de compc tt: ncla 
da~ AgênCIas de Água. enquanto c" t..l " n.Hl t''' IlVCrCIll CO Il <; IHUIU ;.t .... 

Art . 2! O Conselho Nac ltmal J e: Recursos Hídnco<; 'iera prl' · 
s idldo pelo Ministro de Estado do Mt.: Hl Ambie nte c tera a \l' ~ ulll t l' 
compoSição: 

I - um representante de c ld,1 um d(l\ ;';Cf'UlIlt l' " MlIl lo::. thl0 ' 

a) da Fazenda: 
b) do Planejamento. Orp lllenlo e Ge'i tão : 
c) das Relaçõcs Exlenore .... 
d ) dos Transportes: 
e) da Educação. 
f) da Justiça; 
g) da Saúde. 
h) da Cultura : 
i) do DesenvolVimento Agrano . 
j ) do Thnsmo : e 
I) das Cidades: 

11 . dOIS represcntante ~ dL' cada um uus segulIlt '· ... ~l"lI .... tl.'rll l" 

a) da Integração NaCIOna l 
b) da Defesa . 
c ) do DesenvolVimento. lndu"tn a L' Cornrrrlll 1: :\tt' rH'r. 
d) da Agncultura. Pecuana e Ahastcc lmenlO: e 
e) da CiênCia e Tecnologia: 

m . u-és representante" dt.' çada um dos segulOtcs MiOl "tt.:n o.... 

a) do MeIO Amhlc ntl' : t.: 

b) de Mtna" e l:nergla . 

IV . um representante dt.' c ada ulll a das sr gumtcs SC('fclana ... 
Especiais da PreSidê nCia da Repuhll c;t 

a ) de Aqülcultura e Pesca , L' 
h) de PoJitlcas para a" Mulherl" . 

V - dcz rcpresentantes do, ClllhC lho'i ESladuaJ s de Rec ur .. o .... 
Hídncos. 

VI - do 7.C representantes de U"UJ n o'" de recursos hldn coo::.. e 

VII · SCIS representantc~ de o rgalll/,açõc.., l: IVIS de recurso .... 
hidncos. 

§ I ! Os represcntantes de que: tf:ltam os IOCI"O" I. 11. 111 (' 1\· 
do caput dc"te artigo e seus suplentc!'. se rão mdlcados pe lo .... tllularr <.. 
dos respecllvos órgãos e deSignados relo PreSidente do Conse lh(l 
NaCIOnal de Recursos Hidncos. 

§ 2! O s represen1antes refen dos no lOCISO V do caput dcstl' 
artigo serão mdlcados pejos Conse lhos E'itad u3..J s de Recursoo::. Hldnco!­
e seus suplen tes deverão, obngalOname ntc. ser de outro Est.ado 

§ ~! Os representantes me nCionados no IOCi SO VI do caput 
deste artigo , c seus suplentes. <;crào IOdlcados. respectivamente 

I . dOI S, pelos urigantcs: 

11 . dOI S. pe las instirUlçôcs c ncarregadas da prestação de ser· 
ViÇO públ.Jco de abastecimefJto de água e de esgotamento sanlláno . 

rn . do is, pelas concesslonánas e autori1...adas dc geraçãl1 
hidrelétrica : 

IV - dois. pelo setor hldroviâno, sendo um inrucado relo 
setor portuário : 

v - três , pela indústria. sendo um indicado pelo setor mmero· 
meta1úrgico: e 

VI - um, petos peocadores e u.uários de ~~ .• hfdrico, 
COJn_ fiIl~~ ~ _~ _c __ \tUismo. 

I 
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PROJETO DE LEI N° 3.446/00 - do Sr. PEDRO FERNANDES RIBEIRO - que 
"denomina "aeroporto de imperatriz - prefeito renato moreira" o aeroporto de 
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• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 987-B , DE 2001 

Aprova o ato que auto~iza a ASSOCIA­
ÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE DIAMAN­
TINO a executar serviço de radiodifu­
são comunitária na cidade de Diaman­
tino, Estado de Mato Grosso. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n O 637, de 5 de outubro de 2000, que autoriza a 

As sociação Cul tural e Comunitária de Diamantino a executar, 

por três anos, sem direito de exclusividade, serv~ço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Diamantino, Estado de 

Mato Grosso . 

Art . 2 0 Este Decreto Legislativo entra em v~gor na 

data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, , 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

~. 

, ~ 

EO ALCANTARA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ·~.;i 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 987-B, DE 2001 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou W1animemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Decreto 
Legislativo n° 987 -AIO 1. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

[naldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral , André Benassi, 
Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Cezar Schirmer, Coriolano 
Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, 
Fernando Gonçalves, Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel, Jaime Martins, José 
Antonio Almeida, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo 
Domingos, Nelson Trad, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato 
Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, 
, , 

Atila Lins, Atila Lira, Claudio Cajado, Dr. Benedito Dias, Léo Alcântara, 
Odílio Balbinotti , Orlando Fantazzini, Osvaldo Reis, Ricardo Rique e Wilson 

• Santos. 

GER 3. 17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2001 

~~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 
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JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Ofício n° / ;J ( 

PRIMEIRA- SECRETARIA 

RECEBIDO nesta S,ecretaria 

Em,c1;2~J~ . .1 .I . ày .y..-@1oras . 

~~.~~~.106 
. . Ponto 
ssinatura 

(SF) Brasília, em -!.( de fevereiro de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art . 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 98, de 2001 (PL nO 3.446, de 2000, nessa Casa) , que "denomina 'Aeroporto 
de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira' o Aeroporto de Imperatriz, no Estado do 
Maranhão". 

Senador ROMEU TUMA 
Primeiro - Secretário 

f. 

PR I M EI RA-SECRETAR IA 
1 26 1/ 1 110!J m, _____ /_~ __ J~_ 

De ordem, ao Senhor SE!C:retário. 
Geral da M sal para as devlda9 
p"~Cla , 

1 NI DOS SAN OS 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcO 1-098 

f 
! 
I 

- -----_._ .......... _-------....,... -
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Coordenação de Comissões Permanentes 
~ 

PROJETO DE LEI NQ 3.446, de 2000 (DO SR. PEDRO FERNANDES) 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no Estado 
do Maranhão. 

DESPACHO: 15/08/2000 - (ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24. 11) 

(; 'l)~ 100 tJ( :J 
25/09/2000 - ~ publicação 
25/09/2000 - A CVT 
25/09/2000 - Entrada na Comissão 
19/10/2000 - Distribuído ao relator, Dep. IIdefonço Cordeiro. 

ORDINÁRIA 

23/10/2000 - Prazo para recebimento de emendas: de 23/10/00 a 30/10/00. 
31 ~/2000 - Não recebeu emendas 
i 3. /2000 - Devolução da Proposição com parecer: Parecer favorável do relator, Deputado Idelfonso 

Cordeiro. 
22/11 /2000 - Aprovação unânime do parecer favorável do relator , Deputado IIdefonço Cordeiro. 
23/ 11 /2000 - Encaminhado à CECD 
23/11 /2000 - Saída da Comissão 

/' 

23/11 /2000 - Entrada na Comissão 
23/ 11 /2000 - OCO - LETRA A 
11 /12/2000 - À publicação - LETRA A - PARCIAL 
28/03/2001 - Distribuído Ao Sr. GASTÃO VIEIRA 
03/04/2001 - Aberto prazo para emendas ao projeto, por cinco sessões. 
09/04/2001 - Encerrado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 
23/04/2001 - Devolução da Proposição com parecer: favorável 
25/04/2001 - aprovou , unanimemente, o Projeto ei n.Q 3.446-A/2000, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado Gas o Vieir 
26/04/2001 - OCO - LETRA B 
04/05/2001 - Saída da Comissão 
07/~200 1 - Distribuído ao relator, Dep. Paes Landim 
15/~200 1 - LETRA B - pareceres da CVT e CECD - PUBLICAÇÃO PA'eP+A-I--
13/06/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Paes Landim , pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
14/06/2001 - OCO - LETRA C C~_-;-----
02/08/2001 - LETRA C - publica~o do parecer d~ CCJR - ENCERRAMENTO 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03446 de 2000 

ID. Origem: PL. 03446 de 2000 

Autor(es): 

PEDRO FERNANDES (PSD - MA) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DENOM INA "AEROPORTO DE IMPERATRIZ - PREFEITO RENATO MOREIRA" O AEROPORTO DE 
IMPERATRIZ, NO ESTADO DO MARANHÃO. 

e Indexação: 

• 

DENOMI AÇÃO, AEROPORTO, M UNICIPIO. IMPERATRIZ, (MA), HOMENAG EM POSTUMA , EX 
PREFEITO. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
COM ISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO (CCJ R) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
19102000 - CVT - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
RELATOR DEP ILDEFONÇO CORDEIRO . 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

09082000 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO E LE ITURA DO PROJETO PELO DEP PEDRO FERNANDES. 

15082000 - MESA (MESA) 
DESPACHO INI CIAL À CVT, CECD E CCJR (ARTIGO 54 DO RI ) - ARTIGO 24, 11. 

25092000 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO À COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES . 

20102000 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 23 1000. 

31 102000 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

.. .lnph-brs.exe?s J.=PL.034462000&d=PROH&S2=ativa&SECT3=PLURON&SECT2=THE 23/11100 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03446 de 2000 

10. Origem: PL. 03446 de 2000 

Autor(es): 

PEDRO FER ANDES (PSD - MA) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DENOM INA "AEROPORTO DE IMPERA TRIZ - PREFEITO RENATO MOREIRA" O AEROPORTO DE 
IMPERATRI Z, NO ESTADO DO MARANHÃO. 

e Indexação: 

• 

DENOMINAÇÃO, AEROPO RTO, MUN IC IPIO, IMPERATRIZ, (MA), HOMENAGEM POSTUMA, EX 
PREFEITO. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

, 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E T RANS PORTES (CVT) 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕ ES 
19 102000 - CVT - C OMI SSÃO DE VI AÇÃO E TRA NSPORTES 
RELATOR DEP ILDEFONÇO CORDEIRO . 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

09082000 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO E LEITU RA DO PROJETO PELO DEP PEDRO FERNANDES. 

15 08 2000 - M ESA (M ESA) 
DESPAC HO INICIAL À CVT, CECD E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, Ir. 

25092000 - COORD ENAÇÃO DE COM ISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAM INHADO À COM ISSÃO DE VIAÇÃO E T RANS PO RTES . 

20102000 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 23 1000. 

3 1 102000 - COMISSÃO DE VI AÇÃO E TRANS PORTES (CVT) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

.. ./n oh-brs.exe?s 1 =PL.034462000&d=PROH&S2=ati va&SECT3=PL URON &SECT2= THE 23/11/00 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n° .~ 6 0, de 2000. 
(Do Sr. Pedro Fernandes) 

• 

• 

", 

• 
. -

Denomina ~~ Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato 
Moreira" o Aeroporto de Imperatri z/MA. 

o Congresso Nacional DECRETA: 

Art. I 0. Fica denominado "Aeroporto de 
Aeroporto de Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa tem por objetivo homenagear a figura do saudoso Prefeito Renato 
Cortez Moreira, um dos mais ilustres homens públicos do Município de Imperatriz. 

Nascido em 22 .06.1934, Renato Cortez Moreira foi Prefeito de Imperatriz em duas 
oportunidades, nos períodos de 31.01.] 970 a 31.01.1973 e de 01 .01.1993 a 06.10.1993 , quando teve 
seu mandato interrompido covardemente por assassinos, exatamente por contrariar interesses escusos 
e espúrios com os quais não concordava. 

Renato Moreira sempre demonstrou sua incansável disposição de lutar com dinamismo 
pelo desenvolvimento e progresso do Município, com medidas de inegável importância para a região 

. ' sendo assim, é que propomos dar ao Aeroporto de Imperatriz o nome de ~~ Aeroporto de 
Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" , como uma das formas de perpetuar a sua memória e seus 
relevantes serviços prestados ao Município, inclusive um dos lutadores para implantação desse 
aeroporto em Imperatriz-MA. -.... 

Sala das Sessões, em S de agosto de 2000. 

DEPUTA~O"""""",'IJRO FERNAN ES 

GER 3.17.23 004-2 (MAI/98) 



c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 3.446-B, DE 2000 

(Do Sr. Pedro Fernandes) 

Denomina "Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 
Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃ9 E TRANSPORTES; DE_ EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

• - termo de recebiménto de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto : 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

O Congresso Nacional DECRETA: 

An. I Q Fica denominado'" Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o 
Aeropono de Imperatriz, no Estado do Maranhão. 

An. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

, 
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JUSTIFICAÇÃO 

.A.. presente IniCIatIva tem por objetivo homenagear a figura do saudoso Prefeito Renato 
Cortez Moreir:' . um dos mais ilustres homens públicos do Município de Imperatriz. 

Nascido em n.06.1934 , Renato Cortez Moreira foi Prefeito de Imperatriz em duas 
oportunidades. nos períodos de 3101.1970 a 31.01.1973 e de 010l.1993 a 06.10.1993 , quando teve 
seu mandato interrompido covardemente por assassi nos, exatamente por contrariar interesses escusos 
e espúrios com os quais n30 concordava . 

Renato Moreira sempre demonstrou sua incansavel disposição de lutar com dinamismo 
pe lo desenvo lvimento e pro~resso do Munici~o, com medidas .de inCil3velimponância para a rebrião 

. ', " . , - . . ... .' ".' . . ,.- .. .. . 
e, sendo assim, ~ que propomos dar ao Aeroporto de Imperatriz o nome de .. Aeroporto de 
Impera triz - Prefeito Renato Mo reira" , como uma das fonnas de perpetuar a sua memória e seus 
re levantes serviços prestados ao Município, inclusive um dos lutadores para implantação desse e 
aeroporto em Imperatriz-MA. 

Sala das Sessões, em C1 de agos1o de 2000 . 

n f\. i 
lu (jp l '----

DE EDRO FER~ANDES 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

• 



apresentação de emendas, a partir de 23/10/00, por CInCO sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

. -
I - RELA TORIO 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2000 

Ruy" Omar Prudêncio da Silva 
Secretário 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado Pedro 
Fernandes, pretende instituir ao aeroporto da cidade de Imperatriz, no Estado do Maranhão, 
para "AEROPORTO DE IMPERATRIZ / RENATO CORTEZ MOREREIRA", como um 
tributo à memória de uma pessoa vítima do crime organizado instalado naquela unidade da 
Federação Não se trata, porém, de uma pessoa qualquer, mas de Renato Cortez Moreira, 
Prefe ito Municipal em exercício, barbaramente assassinado, à luz do dia, em plena via 
pública, nas prox im idades de sua residência . 

Durante o prazo regimental , não foram apresentadas emendas 

E o relató rio . 

_ .. ..--
11 - VOTO DO RELATOR 

o Estado do Maranhão, nas últimas décadas, fo i surpreendido pela 
audaciosa atuação do crime organizado. Incontàveis VItimas, inúmeras famílias 
desamparadas, tudo isso, enraizou no seio da população local o clamor por uma atuação 
decidida do poder constituído. 

Renato Cortez Moreira, um dos mais ilustres homens públicos da 
cidade de Imperatriz, ousou imprimir uma administração efetivamente voltada para os 
verdadeiros interesses da população, a exemplo do que ocorreu quando da sua primeira 
gestão à frente da administração municipal, e isso lhe custou muito caro, pagou com a 
própria vida o fato de ter contrariado interesses espúrios com os quais não concordava. 

Renato, prestigiado político daquela cidade, era uma pessoa simples 
e de muitos amigos. Deixou para a sociedade local um exemplo marcante de trabalho e 
honestidade, binômio que deve ser cultuado por todos. O pouco tempo em que, pela 

3 
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segunda vez, esteve à frente da Prefeitura de I mperatriz, teve a oportunidade de ir.1primir 
toda sua capacidade de trabalho e, acima de tudo, levou para a administração municipal 
traços marcantes de sua personalidade, especialmente seu caráter e honestidade. 

A atuação destacada da CPI do narcotráfico, com os resultados 
apresentados no Estado, renovou as esperanças da população maranhense em que 
definitivamente se tenha banido a atuação do crime organizado naquela Região e, nesse 
sentido, Renato Conez Moreira há de sempre ser lembrado como um mánir de um período 
que todos lutamos para suplantar. Um momento ímpar da união de esforços de todos os 
segmentos da sociedade organizada . 

2000 

. , 

Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.446, de 

Sala da Comissão, em jj de /. r/~//.', -j~é '- de 2000 

Deputado Idelfonso Cordeiro 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.446/00, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Ildefonço Cordeiro. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa, Pedro 

Fernandes e João Ribeiro - Vice-Presidentes, Aloízio Santos, Chico da Princesa, 
Mário Negromonte, Pedro Chaves, Roberto Rocha, Sérgio Barros, Sérgio Reis, 
Welinton Fagundes, Domiciano Cabral, Eunício Oliveira, João Henrique, José 
Chaves, IIdefonço Cordeiro, Damião Feliciano, João Cóser, Teima de Souza, 

• 



• 

Glycon Terra Pinto, Philemon Rodrigues, Raimu ndo Santos, Eujácio S imões e 
Edinho A raújo - titulares, e Silas Câmara, Sílvio Torres, Al ceste Almeida, Carlos 
Dunga, Rubem Medina, Márcio Matos, João Tota, Olímpio Pires e De Velasco -

suplentes. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.446/2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a 

_ partir de 03 de abril de 2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2001 

r. r 
UJ!.5~.J\ 

Carla Rodrigues de Medeiros 
Secretária 
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1- RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo denominar 

"Aeroporto de Imperatriz - Prefeito Renato Moreira" o Aeroporto de Imperatriz, no 

Estado do Maranhão. Busca-se, assim, prestar merecida homenagem à figura 

do saudoso RenatCl Cortez Moreira , que foi prefeito de Imperatriz por duas vezes. 

No prazo regimental, não foram recebidas emendas . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Renato Moreira foi um homem de bem e um político, bem 

intencionado . Lutou incansavelmente pelo desenvolvimento e pelo progresso de 

Imperatriz. Morreu covardemente assassinado , exatamente pela recusa de 

compactuar com interesses escusos e espúrios. 

o Projeto de Lei nO 3.446, de 2000, já recebeu parecer 

favorável na Comissão de Viação e Transportes, sob o argumento, entre outros, 

de que "a atuação destacada da CPI do Na rcotráfico , com os resultados 

apresentados no Estado, renovou as esperanças da população maranhense em 

que definitivamente se tenha banida a atuação do crime organizado naquela 

Região e, nesse sentido, Renato Cortez Moreira há de sempre ser lembrado 

como um mártir de um período que todos lutamos para suplantar". 

Por haver razões de sobra para apoiarmos a proposta de 

homenagem ora sob análise, o voto é pela aprovação. 

Sala da Comissão, em ~ 5 de ~J]~Q de 2001 . 

-1?~~~ 
Deprltado Gastão Vieira 

Relator 
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111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto , em 
reunlao ordinária realizada hoje aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
3.446-A/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Gastão Vieira. 

E~tiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente ; Atila Lira , Dino Fernandes e Celcita Pinheiro , Vice­
Presidentes ; Alcione Athayde , Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Gross i, 
Flávio Arns , Gastão Vieira , Ivan Valente , João Matos, Luis Barbosa, Mari sa 
Serrano , Miriam Reid , Nelo Rodolfo , Osvaldo Biolchi , Pastor Amarildo , Paulo 

~ José Gouvêa , Paulo Lima, Professor Luizinho, Wolney Oueiroz e Zezé Perrell a. 

• 

Sala da Comissão, em 25 de abril de 2001 

/ 

\., \ Í' 
·~t ~~ l~~-:. 

Deputado DI NO FERNANDES 
Presidente em exercício 

" 

Secretaria Especial de Editoraçà o e Publicações do Senado Federal - DF 


